
L E I NQ.423/81 
De 29 de Setembro de 1.981 

Dispõe sobre a abertura de crédito adi
cional suplementar e dá outras prQvidê~ 
ciae.-

o PREFEI-rO DO MUNICUIO DE .AMÉRICa BRASILIENSE, Estado 
de são Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Municipal, em 
sessão ordinária do dia 21 de se'tembro do corrente IUlO, promulga a 
seguinte lei.-

Artigo 1&.- Fica o Executivo MuniCipal, autorizado a 
abrir crédito suplementar no valor de Cr$. 1.000.000,00 (hum milhão 
de cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação orçamen
tária vigente:-

40 - HABITAÇl0 E URBANISMO 
401 - Urbanismo 

10583231.09 - Frojeto 
050 - 4110 - Obras e Instalações 

Asfalto, Guias, Sargetas, Tubos,etc ••• 1.000.000,00 

Artigo 2i.- a valor correspondente a este crédito su -
plementar serÁ coberto com os recursos provenientes do excesso de 
arreoadação a ser a:purado no corrente exercício ( .trtigo 43, § 12 , 

Itam 11, § 32 da Lei Federal nQ.4.320/64). 
Valor ••••••••••••••••••••••••••••• Q$. 1.000.000,00 

Artigo 3&.- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráriO. 

Prefeitura do Municipio de Américo Brasilians., aos 29 de Setembro 
de 1.981.( hum mil noveoentos e oite~~ • -um). 

' .. 
.Antonio pava.n 

Prefeito Municipal 
Pub1icad& na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

~) ,-, 

A~~1óràv~te Zaniolo 
Asssit. de Administração 

Rebistrada às folhas n Q.291 do livro competente n i .03 (três). 


